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PORTARIA SME/ Nº08 / 2017 
 

Revoga Portaria nº 07, de 08 de junho de 2017, a qual altera o artigo 2º da Portaria nº 03, de 20 

de fevereiro de 2016, que designa Servidores Municipais para compor o Núcleo Municipal de 

Alfabetização e Letramento - NALFA para o biênio 2016/2017: 

A Secretaria Municipal de Educação do Município de Iraquara, no uso de suas atribuições legais 

estabelecidas na Lei Orgânica Municipal, no Art. 98 inciso I e II e na Lei que Cria o Sistema 

Municipal de Ensino Lei Municipal nº 089/2007 em seu Art. 3º, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Revogar a Portaria nº 07, de 08 de junho de 2017, a qual altera o artigo 2º da Portaria nº 

03, de 20 de fevereiro de 2016 que designa Servidores Municipais para compor o Núcleo 

Municipal de Alfabetização e Letramento - NALFA para o biênio 2016/2017. 

Art. 2º- Nomeia para compor o Núcleo Municipal de Alfabetização e Letramento - NALFA 

para o biênio 2016/2017 os Servidores públicos Municipais com as seguinte representações: 

Diretor Técnico Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação: MARISA BARBOSA DE 

OLIVEIRA;  

Coordenador Municipal do Pacto: SIRLEIDE NEVES DE SOUZA BISPO; 

Coordenador Pedagógico Multiplicador do Pacto: ELIANE ROSA DE CARVALHO; 

Representantes dos Professores Alfabetizadores: VÂNIA EMÍLIA DOURADO; JOANA ROSA 

DE MIRANDA NETA, ANTONIA ROCHA DA SILVA E SIMONE FERREIRA ARAÚJO, 

Representantes dos Coordenadores Pedagógicos das escolas do Ciclo: JOSÉ PEDRO 

NASCIMENTO, MARLANE ROSA DE SOUZA, ADRIANA NEVES SOUSA. 

Representantes dos diretores escolares: RILSON LIMA DE SOUSA, ELIANA ALMEIDA DE 

CARVALHO, CINELÂNDIA ALVES DOS SANTOS, RAQUEL BARBOSA SANTOS. 

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Iraquara-BA, 24 de outubro de 2017 

 

Simone Neves Pinto 

 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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